
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº______, DE 2024
(Do Sr. MAURÍCIO CARVALHO)

Requer que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Sr.

Ricardo Lewandowski, Ministro da Justiça e

Segurança Pública, informações acerca da fuga de

detentos de uma penitenciária federal em Mossoró,

no Rio Grande do Norte.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, §2º da Constituição Federal,

e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja solicitado ao

Excelentíssimo Sr. Ricardo Lewandowski, Ministro da Justiça e Segurança Pública,

informações acerca da fuga de detentos de uma penitenciária federal em Mossoró, no Rio

Grande do Norte.

A fuga de dois detentos representa um grave incidente no sistema penitenciário

federal e levanta preocupações quanto à segurança e eficácia das medidas adotadas pelo

Governo Federal para a prevenção de fugas e controle de presídios de segurança máxima.

Gostaria de destacar que essa foi a primeira vez na história que houve uma fuga de uma

penitenciária federal no Brasil, o que torna o caso ainda mais alarmante e necessitado de

esclarecimentos.

O caso foi amplamente divulgado na imprensa nesta quarta-feira (14) e, diante do

exposto, gostaria de solicitar as seguintes informações:

1. Quais medidas foram adotadas pelo Ministério da Justiça e Segurança

Pública para prevenir a fuga de detentos em penitenciárias federais?

2. Qual foi o protocolo seguido no caso específico da fuga dos presos da

penitenciária de Mossoró? Houve alguma falha identificada nos

procedimentos de segurança da referida penitenciária?

3. A Polícia Federal já determinou a abertura de alguma investigação para

apurar as circunstâncias da fuga e identificar possíveis responsáveis?
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4. Quais são as ações planejadas pelo Ministério da Justiça e Segurança

Pública para capturar imediatamente os fugitivos e evitar que

representem uma ameaça à segurança nacional?

JUSTIFICAÇÃO

A fuga dos detentos da Penitenciária Federal de Mossoró, no Estado do Rio Grande

do Norte, é um evento de extrema gravidade que demanda uma investigação detalhada e

ações imediatas por parte do Governo Federal.

Esta ocorrência representa um marco infeliz para o nosso país, afinal, é a primeira

fuga registrada na história do sistema penitenciário federal brasileiro. Tal fato levanta sérias

preocupações sobre a eficácia dos protocolos de segurança em penitenciárias de segurança

máxima e sobre a atuação do Governo Federal no âmbito da Segurança Pública.

Diante da relevância e urgência do assunto, torna-se essencial solicitar

esclarecimentos ao ministro da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski,

responsável pela gestão e supervisão do sistema penitenciário federal, a fim de entender as

circunstâncias que levaram à fuga dos presos. Além disso, é mais do que necessário buscar

informações sobre as medidas que estão sendo e serão tomadas pelo Governo para recapturar

os fugitivos e evitar que situações semelhantes ocorram novamente.

O papel do Parlamento, além de legislar, é fiscalizar e garantir que políticas públicas

fundamentais, como as relacionadas à segurança pública, sejam implementadas e executadas

de forma eficaz. Nesse sentido, o presente requerimento de informação visa não apenas obter

esclarecimentos sobre o ocorrido no estado do Rio Grande do Norte, mas também assegurar

que medidas sejam tomadas e que a sociedade brasileira esteja segura.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2024.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

UNIÃO/RO
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